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 OFÍCIO/SEGOV Nº 013/2025                                                                 Em 23 de janeiro de 2025 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 
Rua São Bento, 887 – Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional especial na 
Fundação de Amparo ao Esporte do Município de Araraquara (FUNDESPORT), no valor R$ 
34.506.688,42 (trinta e quatro milhões, quinhentos e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais 
e quarenta e dois centavos), destinado à abertura de dotações orçamentárias para a inclusão 
do Convênio/Instrumento Contratual Jurídico nº 5900.0129099.24.4 celebrado entre a 
Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) e a FUNDESPORT, para a execução da reforma e 
reestruturação do futuro Centro de Treinamento de Futebol Feminino, no Parque Pinheirinho, 
e dá outras providências. 

O presente projeto de lei de crédito adicional especial visa abrir a dotações 
orçamentárias na FUNDESPORT para execução da reforma e reestruturação do futuro Centro 
de Treinamento de Futebol Feminino, a ser construído no Parque Pinheirinho. 

O projeto contempla:  

(i) a reforma de cinco campos, construção de conjuntos de vestiários, arquibancada, 
calçamento, paisagismo e implementação de elementos de acessibilidade; 

(ii) construção de área administrativa, com recepção, salas de reunião, gestão, 
depósitos, comissões técnicas, auditório e hall;   

(iii) construção de Área Alojamento com vinte e um dormitórios e todas as áreas 
necessárias para alimentação e saúde das atletas;  

(iv) construção de área vestiário academia, reforma dos vestiários 2 e 3;  
(v) estruturação dos espaços, aquisição de equipamentos e mobílias, ações de 

marketing.  

Acreditamos que essa iniciativa, contribuirá significativamente para o 
desenvolvimento do esporte feminino na cidade de Araraquara e também para a formação de 
futuras atletas. 

O projeto futebol para meninas se dá através da relação da FUNDESPORT com 
o futebol feminino em Araraquara, que em 2001 iniciou um projeto social de treinamento 
para meninas dos bairros da cidade.  

O sucesso obtido ganhou espaço para disputa de competições locais, a 
FUNDESPORT identificou uma oportunidade de treinamento e preparação de atletas não 
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apenas para campeonatos regionais, mas também de desenvolvimento de jovens atletas para 
o alto rendimento, participando de competições a nível nacional.  

Visando à continuação e melhoria desse trabalho que vem sendo desenvolvido 
há anos, o projeto tem como objeto a construção e estruturação de um Centro de 
Treinamento de excelência voltado para as categorias de base do futebol feminino, em que 
serão atendidas cerca de 240 (duzentos e quarenta) beneficiárias fixas, isso é, com 
beneficiárias diretas e recorrentes, que estão divididas nas categorias de formação: Sub 12, 
Sub 14, Sub 15, Sub 17 e Sub 20. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis.  

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente,  

 

LUÍS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial na Fundação de Amparo ao Esporte 
do Município de Araraquara, no valor R$ 
34.506.688,42 (trinta e quatro milhões, 
quinhentos e seis mil, seiscentos e oitenta e 
oito reais e quarenta e dois centavos), 
destinado à abertura de dotações 
orçamentárias para a inclusão do 
Convênio/Instrumento Contratual Jurídico 
nº 5900.0129099.24.4, celebrado entre a 
Petróleo Brasileiro S.A. e a Fundação de 
Amparo ao Esporte do Município de 
Araraquara, para a execução da reforma e 
reestruturação do futuro Centro de 
Treinamento de Futebol Feminino, no 
Parque Pinheirinho, e dá outras 
providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial 
na Fundação de Amparo ao Esporte do Município de Araraquara (FUNDESPORT), no valor R$ 
34.506.688,42 (trinta e quatro milhões, quinhentos e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais 
e quarenta e dois centavos), destinado à abertura de dotações orçamentárias para a inclusão 
do Convênio/Instrumento Contratual Jurídico nº 5900.0129099.24.4, celebrado entre a 
Petróleo Brasileiro S.A. (PETROBRAS) e a FUNDESPORT, para a execução da reforma e 
reestruturação do futuro Centro de Treinamento de Futebol Feminino, no Parque Pinheirinho, 
conforme demonstrativo abaixo: 

03 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

03.30 FUNDESPORT - FUNDAÇÃO DE AMPARO AO ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA 

03.30.01 FUNDESPORT 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

27 DESPORTO E LAZER 

27.811 DESPORTO DE RENDIMENTO 

27.811.0138 REFORMA E REESTRUTURAÇÃO DE CENTRO DE FORMAÇÃO E 
TREINAMENTO DEDICADO ÀS CATEGORIAS DE BASE DE FUTEBOL 
FEMININO 

27.811.0138.1 Projeto 

27.811.0138.1.339 PETROBRAS - INSTRUMENTO CONTRATUAL 
JURÍDICO Nº 5900.0129099.24.4 

 R$ 34.506.688,42  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 Material de Consumo  R$      443.824,00  

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$   2.500.000,80  
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4.4.90.51 Obras e Instalações  R$ 28.233.160,58  

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$   3.329.703,04  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - Transferências e Convênios Federais – Vinculados 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, no valor de R$ 34.506.688,42 (trinta 
e quatro milhões, quinhentos e seis mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e dois 
centavos), por meio de repasse financeiro do Convênio/Instrumento Contratual Jurídico nº 
5900.0129099.24.4, celebrado entre a PETROBRAS e a FUNDESPORT, conforme disposto no 
inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a serem 
apurados no balanço do exercício. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.249, de 19 de junho de 2024 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 11.415, de 10 de dezembro de 2024 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de janeiro de 2025. 

 

 

LUÍS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
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